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PREFEIÍURA MUNICiPAL DE SAI{TA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

CNP J: 95 OO4 54410001'20

uNrÀo E ÍRAgÀLHo
cÉsrÀo lo I li2o lô nÉ/EAXr (0r2)

CEP s5.rlo oo0 ' FO
Nç A PEiEINÂ, N' IO

RUÂ losE DE ria

Venho atravês deste ' solicitar a LoCAÇÃo DE lMovEL PARA

INSTALAÇÃo DA cREcHE ;EQUENo MUNDo' visto que este Municipio náo'possui

instalaçóes próprias p'""is"nao' portanto' de um local adequado para comportar as crianÇas'

ApÓs pesquisa de preços e analise dos lmóveis disponiveis' sugerimos o

imóvel do Sr' João Maria Makush Neto' localizado na Localidade de Chapéu do Sol' no

Municipio de santa,ã'j::::]il-ror 
este Departamento Íoi de R$ 500,00 (Qüinnentos

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Reais) mensats

P.E. DeÍeÍimento

Santa Maria do Oeste 25 de Fevereiro de 2014

"e*SANTOSMARÍA ELISA orMO

Secretaria MuniciPal de Educaçáo

Termos em que'



FLS oa

tl REALÍZAR IMOVEIS
CNPJ 04.482.6920001{2 CRECI-PR 2112 - Compra e Venda de lmóveis e Avali@s
Rua 7 de Setembro n.o363 - CenÍo §anta Maria do Oeíe- Paraná - CEP 8523M00

Telefone: (42) 3814-1 153 - wrwr.realizaimobiliaria.com

Conforme solicitação do Sr. João Maria Makush Neto, foi
efetuada vistoria in l-oco do imóveJ-, uma casa de alvenaria
situada no Povoamento Chapéu do SoJ-, Santa Maria do Oeste,
Estado do Paraná, comarca de Pitanga, Estado do Paraná.

vÀroR DE ÀLUGI EL = R§ 500,00

ESTE LAUDO TEM EINALIDADE DE AVALIAR ESTE IMOVEL PARÃ LOCAÇÃO,
LEVANDO EM CONTA A BOA LOCALIZAÇÃO, OU SEJA, A ÁREA É ONNTNO

DO OUADRO URBANO DA CIDADE, CONTENDO TAMBÉM BOA INFRESTRUTURÂ.
LEMBRANDO OUE ESTA AVALIÇÃO TEM VALI DÀDE APENAS PARA LOCAÇÃO

DESTE IMOVEL, SENDO ASSIM EM CASO DE POSSIVEL VENDA DEVE SE

PROCEDER COM OUTRÂ AVAL]AÇÃO LEVANDO EM CONTA PREÇOS DE

MERCADO PARÀ VENDA, EINANCIÀ}{ENTO E OUTROS.
PARÀ QUE ESTE LAUDO SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS NECESSÁRIOS E

DESEJADOS, EIRMAMOS O PRESENTE E COLOCAMO-NOS A INTEIRÀ
DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS QUE SE JULGAR
NECESSÁRIO AO PRESENTE CASO.

SANTA MARIA DO OESTE, 19 DE EEVEREIRO DE 2O\4.

rAuDoDEÀVÀLrAçÀO
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(Quinhentos reais)
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receber e dar quitação de aluguet m ou quaisquer pagaolelltos re'iaÍiln':s à
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Ft-s. oÊl
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OÉSTE _ ESÍADO OO PARANÀ

CNPJ: 95.884.544/0001-20

Ul{IÀO E TiÂBALItO
GÊSrÀO 2o r t/20 tô

RUA JO§E oE FRANçA PEiEIB^, tl. tO . CEP.. 8!.2!O.OOO . tOl{E/FAx: (0.2) l6aa_l tl?/r2i{

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Pref e itu ra Municipal

Pa ra: Departamento de Licitação

Preliminarmente, deÍiro o requerimento da solicitaÇão da Secretaria
de Educação referente a, "LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DA CRECHE

PEQUENO MUNDO". O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vista s:

'I - à indicação de recursos de ordem orçamentária para íazer face à despesa
pela Divisáo de Contabilidade;

2 - à elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade da realizaÇáo da dtspensa,
considerando a just if icat iva a p rese ntad a,

Cujo valor êstimado mensal do contrato é de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) mensais

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2014

Atencio

Prefeito M u nicipa I



FL,*
Municipio de Santa Maria do Oeste - 2014

Salcto das coÍttas de despesa

Catculado e Ín: 25102/2014
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FLS. OI
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA MARIA OO OESTÉ _ ESTADO DO PARÀNÁ

CNPJ: 95.084.544/0001-20

UNIÀO E ÍRABA!HO
GE§TÃo 2ort/10ró

RUÂ rOSE DE anANçA PÊÀClÂ4, N' 10. CEP.. I5,2,0-00O - fONE/FAX: (0a2) lóaa.lll7rl2..

PARECER JURiDICO

Consta da Justificativa a sugestáo do imóvel da Sr. Joáo Maria

Makush Neto, localizado na localidade de Chapéu do Sol, no municipio de Santa Maria do Oeste-Pr,

após pesquisa de preços e análise de imóveis disponÍveis.

Está devidamente comprovado, o valor de mercado, medlante

avaliaçáo, fls. 03

Ainda de acordo com a informaçâo contida nas referidas fls.. o preço

máximo paÍa a contrataçâo importa em R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês, totalizando R$

5.000,00 (Cinco mil reais), por um periodo de 10 (dez) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido pÍeliminarmentê às fls.06, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orÇamentária pera fazer face às obrigaÇóes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O an. ?4, da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitação, em

seu inciso X, assim dispÕe: "Art 24. É dispensável a licitação: lnciso X, para a compra ou

locação de imovel destinado ao atandimento das finalidades precipuas da Administração,

cuJãs necessidades de instalação e localizaçào condicionem a escolha, desde que o preço

seja compativel com o valor de mercado, segundo avatiaçáo ptévia;',

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possivel

realização da contÍatação djÍeta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador MarÇal Jus

Trata-se de Parecer da análise de pÍocesso administrativo. reÍerente

à DISPENSA DE LICITAÇÂO, qUE ViSA A 'LOCAçÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA

CRECHE PEQUENO MUNDO, NA LOCALIDADE DE CHAPÉU DO SOL, DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE, PELO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES", de acordo com especrflcaçáo

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sra. Marta Elisa Didimo Santos,

Secretária de Educação.



FLs o1"
PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Do oEsÍE _ EsTAoo Do PARANÀ

CNpJ: S 5.004.544/00 0l - 2 O

uNtÀo E TÀÂltaLHo
cEsTÀo 2ot:/2otá

BUA lO§E OE FnANçA pEAEtRA. ll" lO - CEp 85.230-000 . FgNE/fÂx: (O(2) 3ó,ta.l rtr/r2a4

Filho, " A contrataçâo depende, portanto, da evidenciaçâo de três requisitos, a saber: a)- necessidade
de imÔvel para desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado imóvel
para satisfaçâo do interesse público específico; c)- compatibiljdade do preço (ou aluguel) com os
parâmetros de mercado." (JUSTEN FtLHo, MARÇAL, comentários â Lei de LicitaçÕes e contratos
Administrativos, 10 ed., São Paulo, Dialética, 2OO4).

Desta forma, instruímos o parecer opinativo, ao Senhor Chefe do
Executivo Municipal, FAVoRAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitaçáo,

observadas as disposiçÕes constantes no art. 26, da Lei de LicitaÇÕes (Lei g.666/93), que dispôe;

"Aí. 26.' As dispensas previstas nos ss ? e 40 do ar7, 17 e no inciso te seguintes do aÍt. 24,

as siÍuaqÕês de inexiglbilldade roferldas no art. 25, necessaÍiarnor,ú€ justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo (tnico do art. go dssta lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (ttês) dias, à autoridade superio4 para ratificação e publicaçáo na
imprensa oficial, no pÍazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único, o processo de dispensa, de inexigibitidade ou de retardamento, previsto
neste aíigo, será instruído, no que coube4 com os seguintes erern€nÍos..

l- caracterização da situação emergencidl ou calamitosa que justifique a dispensa,
quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lV- Documento de aprovaçáo dos pro,retos de pesguisa aos guais os óe,s seráo
alocados.',.

Sendo assim, após o presente parecer, ser o processo de
dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. podendo o contrato
ser dispensado na forma do art. 62, do mesmo diploma legal.

S.M.J. o Parecer.
l-

on fevereiro de 2014



FLS r/r__PREFEIIURA MUNICIPAL OE SANTA MARIÂ DO OESÍE _ ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.804.544/000.t -26

UNIÁO E ÍNAAALHO
c€§ÍÁo 2o rt/10 ró

RUA IOSE DE FRÂt{çA PEREIBÂ, N' lO - Cfp.: 85,230-OOO . fONE/FAX: (Or2) lóa.-ttlTrt2ra

DISPEN DE LICITACÃO N.O 006t2014

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISqENSA DE

LICITAçÃO, referente a "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DA cREcHE

PEQUENO MUNDO"

Assim, com base no Ad.. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93. RAT|FICO A

DISPENSA,

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Fevereiro de 2014

Prefeito unicipal



FLS--]J_PREFEITURA MUNICIPAL OE §ANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÂ

CNpJ: 05.604.S441000i-28

UNIÃO C TiAAÂ!HO
cÉsTÃo ?o M2o tó

RUÃ JOSE OE E RÀNç Â PEREIRAI N' IO ' CÉP 0§,210.000 - FONE/fAX: (012) tóaa. t tt7/ r2r{

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O O1 5/2014

REFERENTE: DISPENSA N.o 0064014.

OBJETO: "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE PEQUENO IVIUNDO"

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr

CONTRATAOO: João Maria Makush Neto

vALoR GLOBAL Do coNTRATo: Rs 500,00 (euinhentos Reais) mensais, perÍazendo unr

valor total do contrato de R$ 5.000,00 (Cinco Mit Reais).

DATA DO CONTRATO: 25 de Fevereiro de2014

vlGÊNclA: 24t12t2o14

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos x do art. 24 da Lei 8666/93 e

alteraÇões posteriores.

Santa Maria do Oeste, 25 de Fevereiro de 2014.

c U L

Prefeito M un icipal
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FLS Jí,,
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO OO PARANA

CNPJ: 95.884.544/0001-20

UNIAO E TRAEÀI!Ir]
cÉsÍÀo 2o tl/20 tó

R U A , O 5 E O E f i Â N ç A P E i E I i A , N ' I 0 . C 5 P . I I 5 , 2 I 0 - 0 0 0 - F O N E / r À X i ( 0 .l 1 ) I ó { . - I I ) i , LI . r

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO7/2014

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbrico interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu PreÍeiro Muriicipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.0 3.531.523-3 SSP-

PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de FranÇa

Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de orirro lado o

Sr. João lv,laria Makush Neto, brasileiro, casado, inscrito fic .-,- i i) u

473.940.729-91 , portador da Cédula de ldentidade n,o 3.538.371-9, iüravante
designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebranr o pÍesente

termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA:
..LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA CRECHE PEQUENO MUNDO"

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administraçâo

Pública

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global ceÍto e ajustado para a locação e de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) nlensais,

perfazendo um valor total do contrato de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 25 de Fevereiro de 2014 a 24 de

Dezembro de 2014, podendo ser prorrogado por iguais e coi'rseuutivos
períodos, desde que haja interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será efetuado todo o dia 1o(dez) de cada mês subsequente ao

rrês de vencimento.

CLAUSULA SEXTA:

\



;.'f s -Ê:PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: I 5 . 6 I4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 E

UNIÂO E ÍAABALHO
GESTÀO 20 r3r1r.ll ô

ÂUAIO§E DE FRÂNçA PEIEIRA, N'lO. CEP.:05.210_000 - fONE/FÀXr (0a2) l6{.'r ll7, l2rt

À contratante resêrva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio av,su. nos

casos de náo cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTITúA:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, conro único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vras de igual

teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste,25 de FeveÍeiro de 2014

CONT E

Pr lú tr icipal

João Maria Makush Neto

Contratado

Testemunhas

Á*
Fernádo Lopes

RG: 7.605.'179-8

CPF: 033.1893.689-03

ná o" o.r.J ose a

RG: 168.883-3

CPF: 441 .875.139-49

tu§,#fI=*

CONTRATADO:
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE ESTAOO OO PARANÁ

CNPJi 0 5.6a4.544/00 01-2 6

UNIAO I TRAôA!HO
cÊ§rÁo 2o tt/20 tó

hUAJO5E DÊ fRANçA PEREIRA, N. t0, çEp.r 85.210-000. fONE/fAX: (Ot?) ]ór4.rtl,,rtar

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O OO7I2O14

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa JuÍídica de diÍeito
publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José oe

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu preíeito

municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: JOÃO MARIA MAKUSH NETO, brasileiro, casado. inscíito no

C. P. F. n. o 47 3.940.7 29-91 , portador da Céd ula de ldentid ade n o 3.5 3 8.371 -9.

oBJETO: "LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAçÃO OA CRECHE PEQUENO :!iUNDO"

Valor Mensal do Contrato: R$ 500,00 (Quinhentos Reais) mensais

Oata de assinatura: 25 de Fevereiro de 2014.

Vigência: 2411212014.

ffi
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